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Matéria/ Ementa:

Pré«lo público na Sede do Município de
oeranna uorrea, e da outras providencias”. ^

Relatório:

loca,.ado no"ptdtoTübifco, lL"SSslt^7po;erExec!:ro
sugenndo a denominação de "Centro Municipal de Culturf- Cida ̂ ^01031",

que será
a presente proposição,

Fundamentação:

Quanto a iniciativa, está
inciso XX da Lei Orgânica Municipal^

0 presente Projeto de Lei em conformidade
ja que proposto pelo Prefeito Municipal.

com 0 art. 66,

e, da Resolução n= 3, de 27 de setembro de 2011 que regulmenía seus p^SimlnTos"”"'''

Cultura ® proposição foi analisada

paréçer'p“ rm.' " ^Presentada
previamente pela Comissão de
uma emenda que contará com

Opinião:

Assim, diante do exposto, é pela tramitação do Projeto de Lei ne 93/2016.

Pfdsaia
Assessora Juu/ídica

Mrt. 66. Compete ao Prefeito, entre outras atribuições

as vias e logradouros públicos, mediante
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